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INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS – RPI 2868 de 23 de dezembro de 2025 

 

CÓDIGO 335 (Pedido de registro publicado para manifestação de terceiros) 

 

Nº DO PEDIDO: BR402025000005-5 

INDICAÇÃO GEOGRÁFICA: Solingen 

ESPÉCIE: Indicação de Procedência 

NATUREZA: Produto 

PRODUTO: Artigos de cutelaria, a saber, tesouras, facas e lâminas; talheres e partes destes; 
navalhas de barbear, lâminas de barbear e aparelhos de barbear; Equipamentos para os cuidados 
com as mãos e os pés, a saber, lixas de unhas, pinças de pele e unhas, cortadores de unhas e 
pinças; utensílios domésticos abrangidos pelo Regulamento Solingen. 

REPRESENTAÇÃO: Não se aplica 

PAÍS: Alemanha 

DELIMITAÇÃO DA ÁREA GEOGRÁFICA: Cidade de Solingen e cidade de Haan que está 
situada no distrito de Mettmann. 

DATA DO DEPÓSITO: 29 de abril 2025 

REQUERENTE: Industrie- Und Handelskammer Wuppertal-Solingen-Remscheid 

PROCURADOR: Dannemann, Siemsen, Bigler & Ipanema Moreira 

 

 

 

 

 

 

 

 

DESPACHO 

Publicado o Pedido de Registro de Indicação Geográfica. Inicia-se, nesta data, o prazo de 60 
(sessenta) dias para manifestação de terceiros, conforme o art. 20 da Portaria/INPI/PR nº 04/22. 
 
Acompanham a publicação os seguintes documentos: relatório de exame, caderno de 
especificações técnicas e instrumento oficial de delimitação da área geográfica. 
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS 

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 
DIRETORIA DE MARCAS, DESENHOS INDUSTRIAIS E INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS 

COORDENAÇÃO-GERAL DE DESENHOS INDUSTRIAIS, INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS E 
PROTOCOLO DE MADRI 

DIVISÃO DE EXAME TÉCNICO DE INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS 

 

 

 

EXAME PRELIMINAR 

 

1. INTRODUÇÃO 

O presente pedido refere-se à solicitação de reconhecimento da indicação geográfica 

(IG) “SOLINGEN” para o produto “ARTIGOS DE CUTELARIA, A SABER, 

TESOURAS, FACAS E LÂMINAS; TALHERES E PARTES DESTES; NAVALHAS DE 

BARBEAR, LÂMINAS DE BARBEAR E APARELHOS DE BARBEAR; 

EQUIPAMENTOS PARA OS CUIDADOS COM AS MÃOS E OS PÉS, A SABER, 

LIXAS DE UNHAS, PINÇAS DE PELE E UNHAS, CORTADORES DE UNHAS E 

PINÇAS; UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS ABRANGIDOS PELO REGULAMENTO 

SOLINGEN”, na espécie INDICAÇÃO DE PROCEDÊNCIA (IP), conforme definido no 

art. 177 da Lei n.º 9.279, de 14 de maio de 1996 (Lei de Propriedade Industrial – LPI), e na 

Portaria/INPI/PR nº 04, de 12 de janeiro de 2022 (Portaria/INPI/PR nº 04/22). 

Este relatório visa, assim, a verificar o cumprimento das exigências formuladas, de 

acordo com o publicado na Revista de Propriedade Industrial – RPI 2857, de 07 de outubro de 

2025, sob o código de despacho 303. 

 

2. RELATÓRIO 

O pedido de registro foi protocolizado no Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

(INPI) por meio da petição nº 870250034401 de 29 de abril de 2025, recebendo o nº 

BR402025000005-5. 

Após um primeiro exame preliminar, foi verificada a necessidade de conformação do 

pedido à norma vigente, conforme exigência publicada em 07 de outubro de 2025, sob o código 

303, na RPI 2857. 

Em 02 de dezembro de 2025, foi protocolizada tempestivamente pela Requerente a 

petição n.º 870250110338, em atendimento ao despacho de exigência supracitado.  

Passa-se, então, ao exame da resposta à exigência anteriormente formulada, a fim de 

se verificar o atendimento às condições preliminares de registro do presente pedido previstas 



 
 

no art. 16º da Portaria/INPI/PR nº 04/22, conforme determinado pelo caput do art. 19 dessa 

normativa. 

 

2.1 Exigência nº 1 

A exigência nº 1 solicitou: 

1) Apresente a ata registrada da posse da atual Diretoria de 20 de 
junho de 2017 em idioma original, acompanhada de lista de 
presença; 

 

Em resposta à exigência nº 1, foi apresentado o documento: 

 Razões, fls. 4 a 8; 

 Ata de Assembleia de eleição da atual diretoria do substituto processual de 15 
de março de 2001 acompanhada de lista de presença, traduzida, fls. 13 a 35; 

 Ata de Assembleia de eleição da atual diretoria do substituto processual de 15 
de março de 2001 acompanhada de lista de presença, em idioma original, fls. 36 
a 58; 

 Ata de Assembleia de posse da atual presidência do substituto processual de 05 
de junho de 2025 acompanhada de lista de presença, traduzida, fls. 59 a 66 e fls. 
75 a 83; 

 Ata de Assembleia de posse da atual presidência do substituto processual de 05 
de junho de 2025 acompanhada de lista de presença, em idioma original, fls. 67 
a 74 e fls. 84 a 92. 
 

Considera-se, portanto, cumprida a exigência preliminar anteriormente formulada.  

 

2.2 Exigência nº 2 

A exigência nº 2 solicitou: 

2) Apresente a Ata registrada da Assembleia Geral, em idioma 
original, com aprovação do caderno de especificações técnicas 
em idioma original acompanhada de lista de presença que 
indique dentre os presentes quais são produtores de artigos de 
cutelaria; 
 

Em resposta à exigência nº 2, foi apresentado o documento: 

 Razões, fls. 4 a 8; 

 Ata de Assembleia com aprovação do estatuto social de 30 de novembro de 2005 
acompanhada de lista de presença, traduzida, fls. 93 a 122 e 166 a 175; 

 Ata de Assembleia com aprovação do estatuto social de 30 de novembro de 2005 
acompanhada de lista de presença, em idioma original, fls. 123 a 152 e fls. 176 
a 184. 



 
 

Considera-se, portanto, cumprida a exigência preliminar anteriormente formulada.  

 

2.3 Exigência nº 3 

A exigência nº 3 solicitou: 

3) Apresente declaração, sob as penas da lei, de que os produtores 
estão estabelecidos na área delimitada, conforme modelo II, com 
a identificação e a qualificação dos mesmos; 

 

Em resposta à exigência nº 3, foi apresentado o documento: 

 Razões, fls. 4 a 8; 

 Declaração, sob as penas da lei, de que os produtores estão estabelecidos na área 
delimitada, traduzida, fls. 185 a 200; 

 Declaração, sob as penas da lei, de que os produtores estão estabelecidos na área 
delimitada, em idioma original, fls. 201 a 212; 

 

Foi apresentado documento visando a comprovar o estabelecimento de produtores na 

área delimitada. Salienta-se que seu conteúdo será verificado na fase de exame de mérito do 

pedido de registro, conforme art. 21 da Portaria/INPI/PR nº 04/22. 

Considera-se, portanto, cumprida a exigência preliminar anteriormente formulada.  

 

2.4 Exigência nº 4 

A exigência nº 4 solicitou: 

4) Apresente o mapa de abrangência da Indicação Geográfica, 
disposto na fl. 59 da petição nº 870250066250, traduzido; 
 
 

Em resposta à exigência nº 4, foi apresentado o documento: 

 Razões, fls. 4 a 8; 

 Mapa de abrangência da Indicação Geográfica, disposto na fl. 59 da petição nº 
870250066250, traduzido, fl. 214; 

 Mapa de abrangência da Indicação Geográfica, disposto na fl. 59 da petição nº 
870250066250, em idioma original, fl. 216. 

 

Considera-se, portanto, cumprida a exigência preliminar anteriormente formulada. 

 

 

 



 
 

2.5 Exigência nº 5 

A exigência nº 5, e solicitou: 

5) Esclareça se o registro original do nome Solingen se dá por 
meio de registro marcário ou se há proteção como Indicação 
Geográfica na Alemanha. Para tanto, apresente documentos que 
permitam que essa informação seja atestada. 

 

Em resposta à exigência nº 5, foi apresentado o documento: 

 Razões, fls. 4 a 8; 

 Documento de proteção do nome geográfico SOLINGEN, traduzido, fls. 217 a 
219; 

 Documento de proteção do nome geográfico SOLINGEN, em idioma original, 
fls. 220 a 222. 

 

Considera-se, portanto, cumprida a exigência preliminar anteriormente formulada. 

  

2.6 Outros documentos  

Além disso, foram anexados os seguintes documentos: 

 Procuração, fls. 9 a 11; 

 Comprovante de pagamento, fl. 12; 

 Documento intitulado "Requisitos mínimos da capacidade Solingen", fls. 153 a 159; 

 Documento intitulado "Requisitos mínimos da capacidade Solingen", em idioma 

original, fls. 160 a 166. 

 

Quanto aos documentos supracitados, seu conteúdo será apreciado no exame de 

mérito. 

 

3. CONCLUSÃO 

Verificada a presença dos documentos previstos no art. 16º da Portaria/INPI/PR nº 

04/22 e não havendo pendências quanto ao exame preliminar do pedido, o mesmo encontra-se 

em condições de ser publicado para manifestação de terceiros, conforme previsto nos arts. 19, 

caput, e 20, caput e §§1º e 2º, da Portaria/INPI/PR nº 04/22. Salienta-se que, de acordo com o 

referido art. 19, caput, o exame preliminar consiste na verificação da presença dos 

documentos elencados no art. 16º da Portaria/INPI/PR nº 04/22. 

 

 



 
 

Dessa forma, encaminha-se o pedido para publicação. 

 

Documento assinado digitalmente 
 

Rio de Janeiro, 18 de dezembro de 2025 
 

Divisão de Exame Técnico de Indicações Geográficas 
Coordenação-Geral de Desenhos Industriais, Indicações Geográficas e Protocolo de Madri 

\Diretoria de Marcas, Desenhos Industriais e Indicações Geográficas 



N.º 2078

DIREITO E IMPOSTOS

Requisitos mínimos da capacidade Solingen
Requisitos mínimos   da capacidade “Solingen”   
de 30 de novembro de 2005, alterado pela última vez em 24/06/2020

O regulamento para a proteção do nome Solingen, que define de forma geral a capacidade “Solingen” de um 
produto de corte, não contém valores, pelo que, em caso de dúvida, pode ser difícil determinar se um 
produto de corte cumpre a norma “Solingen” ou se, por ser “de qualidade inferior”, não pode ser marcado 
com esta designação de qualidade.

Os valores mínimos a seguir refletem os critérios para a capacidade “Solingen” de um utensílio de corte, 
que correspondem às expectativas atuais dos fabricantes de utensílios de corte “Solingen”.
Esses requisitos mínimos, que especificam as etapas essenciais de fabricação e garantem a finalidade 
específica do produto, são expressão das práticas, hábitos e costumes leais atuais na fabricação de 
cutelaria na área industrial de Solingen, nos termos do
§ 137, parágrafo 2, frase 2, da Lei de Marcas.

I. Etapas essenciais de fabricação de cutelaria de acordo com o § 1, número 1, do Regulamento 
para a Proteção do Nome Solingen

1. Fabricação

Modelagem, quente

Moldagem a frio

Usinagem mecânica

Tratamento térmico

Superfície, mecânica

Superfície, galvanizada/química

Acabamento final

M
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2. Montagem

de cabos de plástico

de cabos de madeira

de puxadores de aço

de puxadores fundidos

de pegas de outros materiais

de metades funcionais e outras peças funcionais

Montagem final de instrumentos

II. Cumprimento dos requisitos previstos no § 1, n.º 2, do regulamento relativo à proteção da 
denominação Solingen
São permitidos todos os tipos de materiais que, com os processos de fabricação e processamento 
adequados, sejam adequados para cumprir a finalidade específica do produto. Ao utilizar um material ou 
aço diferente dos mencionados abaixo, deve ser cumprida uma qualidade mínima que atenda aos 
requisitos a seguir. A descrição das características que os produtos de corte individuais devem 
apresentar baseia-se nos produtos de corte habituais. Modelos especiais com desvios adequados à sua 
finalidade e função não devem, por isso, ser excluídos da capacidade de Solingen.

Em princípio, aplica-se o estado da técnica estabelecido nas normas nacionais, europeias ou 
internacionais, salvo disposição em contrário nas seguintes regulamentações. O estado da técnica 
também é cumprido quando o Conselho Consultivo de Proteção contra Solos da Câmara de Indústria e 
Comércio de Bergisch Wuppertal-Solingen-Remscheid estabelece uma regra vinculativa, mesmo que ela 
ainda não tenha sido aprovada por órgãos de normalização europeus ou internacionais.

1. Produtos de aço inoxidável

1.1. Facas
Cumprimento dos requisitos de acordo com a norma DIN EN ISO 8442-1

Para facas manuais (facas com as quais o produto a ser cortado não é colocado sobre uma superfície fixa, 
mas sim cortado/descascado com a mão) com um comprimento de lâmina máximo de 9 cm, não se aplicam 
as normas DIN EN ISO 8442-1, ponto 6.2, e DIN EN ISO 8442-5.

1.2. Tesouras
Material: aço de acordo com a norma DIN EN 10088-1 - X46Cr13
As tesouras com um comprimento total inferior a 130 mm (5”) devem ter uma dureza mínima de 52 HRC, 
enquanto as tesouras maiores devem ter uma dureza mínima de 55 HRC.
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1.3. Talheres

1.3.1.  Talheres prateados e inoxidáveis:
Cumprimento dos requisitos de acordo com a norma DIN EN ISO 8442-2
1.3.2.  Talheres dourados:
Cumprimento dos requisitos da norma DIN EN ISO 8442-4

1.4. Navetas e lâminas de barbear 
Material: Sem especificações específicas 
Dureza mínima para navetas 58 HRC 
Dureza mínima para lâminas de barbear 
55 HRC

1.5. Aparelhos para cuidados com as mãos e os pés com função de corte e raspagem, 
incluindo cortadores de unhas
Material de acordo com a norma DIN EN 10088 - 
X20Cr13. Dureza mínima 48 HRC
Dureza mínima para pinças para pele 46 HRC

1.6. Limas de unha

1.6.1.Lixas de unha revestidas
O revestimento da camada útil não deve lascar quando dobrado até à deformação plástica. A lima deve 
ser “rígida como uma mola” em todo o seu comprimento, ou seja, ter uma dureza mínima de 48 HRC no 
caso de aços laminados endurecidos e uma resistência mínima à flexão de 1200 n/mm² no caso de aços 
não endurecidos.
1.6.2. Lixas de unha marteladas
Material de acordo com a norma DIN EN 10088 - 
X39Cr13 Dureza mínima HRC 49

1.7. Pinças
Material: aço resistente à corrosão ou material não ferrosos, sem especificações específicas
O material deve ser tal que a posição da ponta e da mola necessária para a finalidade de utilização seja 
mantida.

2. Produtos de aços de qualidade não ligados

2.1. Facas
Material de acordo com a norma DIN EN 10083 - 1 C 45 - 
TN. Dureza mínima 50 HRC

2.2. Tesouras
Material de acordo com a norma DIN EN 10083 - 1 C-45-TN
As tesouras com comprimento total inferior a 130 mm (5”) devem ter uma dureza mínima de 52 HRC, 
enquanto as tesouras maiores devem ter uma dureza mínima de 55 HRC.
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2.3. Talheres
Talheres de aço não ligado e não protegido não são permitidos.

2.4. Navajas e lâminas de barbear 
Material: pelo menos 1,1% de C 
Dureza mínima de 60 HRC

2.5. Aparelhos para cuidados com as mãos e os pés com função de corte e usinagem, 
incluindo cortadores de unhas
Material de acordo com a norma DIN EN 10083 - 1 C 35 - 
TN. Dureza mínima de 45 HRC.
Material de acordo com a norma DIN EN 10083 - 1 C 45 - TN para cortadores de unhas, bem como para pinças 
para pele e unhas Dureza mínima para cortadores de unhas 48 HRC
Dureza mínima para pinças para pele e unhas 46 HRC

2.6. Lixas de unha

2.6.1.  Lixas de unha revestidas
Material de acordo com a norma DIN EN 10083 1 C 60
O revestimento da camada útil não deve lascar quando dobrado até à deformação plástica. A lima deve 
ser “rígida como uma mola” em todo o seu comprimento, ou seja, deve ter uma dureza mínima de 48 HRC 
no caso de aços laminados endurecidos e uma resistência mínima à flexão de 1200 N/mm² no caso de 
aços não endurecidos. São permitidos outros materiais de suporte.
2.6.2. Lixas de unha marteladas
Material de acordo com a norma DIN EN 10083 1 C 45
Dureza mínima HRC 55

2.7. Pinças
Material: sem especificações específicas
O material deve ser tal que a ponta e a mola permaneçam na posição necessária para a utilização prevista.

3. Outros requisitos e disposições

3.1. Critérios para a dureza
Todas as especificações de dureza referem-se às peças cortantes ou de corte dos produtos. No caso 
das facas, isso inclui toda a lâmina ou lâmina inteira, não apenas o fio da lâmina. Os materiais devem 
ser endurecidos levando em consideração o controle de temperatura necessário para o aço em 
questão. Os testes de dureza e estrutura devem abranger toda a lâmina e toda a lâmina inteira.

3.2. Rugosidade
A rugosidade das lâminas das facas de mesa não deve exceder 3,0 µm de acordo com Rz max para outras 
facas e 6 µm de acordo com Rz max para tesouras.
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3.3. Critérios para o revestimento
A camada de níquel em tesouras e aparelhos para cuidados com as mãos e os pés, como lixas de unha, 
pinças para pele e unhas, cortadores de unha e pinças, deve ter pelo menos 7 µm.

3.4. Aplicabilidade de outras normas
Na medida em que outras normas DIN EN ou ISO se apliquem a grupos de produtos específicos, estas devem ser 
aplicadas.

4. Outros critérios relativos ao funcionamento de utensílios de corte individuais

4.1. Tesouras
As lâminas das tesouras têm o mesmo comprimento. Os anéis do cabo estão paralelos. O fio da lâmina 
é afiado de maneira uniforme, sem degraus. As pontas estão alinhadas. A tesoura tem um movimento 
limpo e uniforme em todo o comprimento de corte. A tesoura deve cortar conforme o previsto, no 
máximo a partir de um terço da lâmina (medido a partir do parafuso). A tesoura fecha uniformemente, 
sem diferença na pressão. O elemento de ligação não deve soltar-se sozinho durante o corte. Para que as 
metades da tesoura não se “desgastem” uma contra a outra, ou seja, para que a metade mais dura não 
se encaixe na mais macia, as metades da tesoura têm uma diferença máxima de 2 HRC em tesouras 
com um comprimento total de até 130 mm (5”) e uma diferença máxima de 1 HRC em tesouras 
maiores.
Ao testar a capacidade “Solingen” das tesouras, também devem ser examinados o cabo, a lâmina e o 
olhal da tesoura. A superfície deve estar livre de rachaduras, rebarbas e marcas de corrosão.

4.2. Alicates
Ambas as pontas da alicate devem ter o mesmo comprimento. As lâminas devem estar alinhadas e ter o 
mesmo comprimento. Quando fechadas sem pressão, apenas as pontas das lâminas se tocam; quando 
pressionadas, as lâminas se tocam completamente.
As lâminas de um alicate para pele devem apresentar um acabamento uniforme. A capacidade de corte deve 
ser garantida em todo o comprimento da lâmina.

4.3. Alicate
A lâmina deve fechar em toda a superfície de corte. A capacidade de corte deve ser garantida em todo o 
comprimento da lâmina.

4.4. Raspador de calos
O deslizador deve ser fácil de puxar para cima e para baixo. A lâmina deve estar bem encaixada no 
deslizador, para que a abertura de corte não aumente durante o tratamento e a tolerância de 
espessura da lasca não seja excedida. Por motivos de higiene, os cabos de plástico devem estar firmemente 
ligados ao metal. O raspador não deve deformação plástica ou quebrar quando usado de acordo com a 
finalidade prevista.

4.5. Limas
Nas limas para unhas, todas as superfícies fora das áreas de lixamento, incluindo as bordas, devem ser 
rebarbadas e lisas. As áreas de lixamento podem ser: talhadas com pelo menos dois cortes, granulados 
galvanicamente
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Mais informações sobre a proteção do nome Solingen podem ser encontradas nos documentos “A 
proteção do nome Solingen” e “Requisitos mínimos da capacidade Solingen”. Os textos do 
regulamento Solingen e dos requisitos mínimos também estão disponíveis em inglês: “Regulamento 
para a proteção do nome Solingen”, “Requisitos mínimos para a qualificação Solingen” (consulte a 
barra de menu à direita).
Qualification" (veja a barra de menu à direita).

aplicadas galvanicamente, por exemplo, safira, estruturas galvanizadas ou gravadas ou outras superfícies com 
efeito de lixa comparável.

4.6. Pinças
A pinça deve agarrar na ponta. A pinça deve ser capaz de agarrar objetos com a espessura de um fio de 
cabelo. Ao fechar a pinça, esta não deve abrir na ponta, mesmo sob pressão. Nas pinças, as duas 
metades funcionais devem estar firmemente unidas e com todas as rebarbas removidas. A posição da 
mola deve ter um ângulo de abertura uniforme. O funcionamento das pontas de agarrar deve ser 
garantido.
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INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS – RPI 2868 de 23 de dezembro de 2025 

 

CÓDIGO 419 (Retificação) 

 

Nº DO PEDIDO: BR402021000009-7 

INDICAÇÃO GEOGRÁFICA: Birigui 

ESPÉCIE: Indicação de Procedência 

NATUREZA: Produto 

PRODUTO: Calçado infantil 

REPRESENTAÇÃO: 

 

PAÍS: Brasil 

DELIMITAÇÃO DA ÁREA GEOGRÁFICA: Município de Birigui, localizado no estado de 

São Paulo 

DATA DO REGISTRO: 21/03/2023 

DATA DO PEDIDO DE ALTERAÇÃO: 02/07/2025 

REQUERENTE: Sindicato das Indústrias do Calçado e Vestuário de Birigui – SINBI 

PROCURADOR: Não há 

 

 

 

 

 

DESPACHO 

Retificação da publicação de qualquer um dos itens anteriores por ter sido efetuada com 

incorreção. Tal publicação não implica alteração da data da decisão ou despacho, nem dos 

prazos decorrentes da mesma. 
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS 

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 

DIRETORIA DE MARCAS, DESENHOS INDUSTRIAIS E INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS 

COORDENAÇÃO-GERAL DE DESENHOS INDUSTRIAIS, INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS E 

PROTOCOLO DE MADRI 

DIVISÃO DE EXAME TÉCNICO DE INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS 

 

 

EXAME DE MÉRITO DO PEDIDO DE ALTERAÇÃO DO REGISTRO 

 

1. INTRODUÇÃO 

O presente pedido refere-se à solicitação de alteração do registro da indicação 

geográfica (IG) “BIRIGUI” da espécie INDICAÇÃO DE PROCEDÊNCIA para assinalar 

CALÇADO INFANTIL, cuja concessão foi publicada na Revista de Propriedade Industrial – 

RPI 2724 de 21 de março de 2023. 

Este relatório visa a retificar a publicação do despacho de DEFERIMENTO DO 

PEDIDO DE ALTERAÇÃO DE REGISTRO da respectiva IG, publicado na RPI 2867, de 

16 de dezembro de 2025, sob código 374. 

 

2. RELATÓRIO 

O pedido de alteração do registro foi protocolizado no Instituto Nacional da 

Propriedade Industrial (INPI) por meio da petição n.º 870250055915 de 02 de julho de 2025. 

Trata-se de solicitação de alteração de: 

 Representação gráfica ou figurativa; e 

 Caderno de especificações técnicas da Indicação Geográfica. 

 

Após publicado o despacho de DEFERIMENTO DO PEDIDO DE ALTERAÇÃO 

DE REGISTRO na RPI 2867, de 16 de dezembro de 2025, sob código 374, constatou-se que 

o Caderno de Especificações Técnicas (CET), um dos documentos que acompanham a 

publicação, não foi integralmente anexado ao despacho, por erro no processamento da RPI. 

 

3. CONCLUSÃO 

Considerando o exposto e tendo sido verificada que a retificação não visa à modificação 

substancial de qualquer item do registro alterado, voltando-se tão somente para correção do 

CET, DEFERE-SE a respectiva RETIFICAÇÃO, passando o inteiro teor do CET a 

acompanhar o despacho em questão. 



 
 

Por fim, conforme contido no complemento deste despacho: “Tal publicação não 

implica alteração da data da decisão ou despacho, nem dos prazos decorrentes da mesma”.  

 

Documento assinado digitalmente 

 

Rio de Janeiro, 19 de dezembro de 2025 

 

Divisão de Exame Técnico de Indicações Geográficas 

Coordenação-Geral de Desenhos Industriais, Indicações Geográficas e Protocolo de Madri 
Diretoria de Marcas, Desenhos Industriais e Indicações Geográficas 
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